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			[...] Para que, portanto, seja possível a liberdade, como expressão do valor do indivíduo, perante a comunhão [com a sociedade], necessário se faz, igualmente, que esta seja contida por um princípio superior, a cujo imperativo não lhe seja permitido desobedecer. A sociedade não pode viver sem o equilíbrio dos elementos que a compõem. Para manter esse equilíbrio, foi criado o direito; e o ideal deste é estabelecê-lo, sem prejudicar o desenvolvimento íntegro, e harmônico das energias sociais. Nisto consiste a justiça, que pode achar-se em desharmonia com a lei política, porém nunca em antítese com as necessidades fundamentais da vida social, que as consciências de escol retratam (Grifo nosso; grafia original)1.


			


			APRESENTAÇÃO


			Com a ascensão dos políticos de esquerda ao poder, no Brasil, a Lógica Jurídica foi suprimida dos cursos de Direito e foi substituída pela Argumentação, que permite total liberdade no raciocínio, no emprego das premissas, e depende da persuasão, do convencimento. A Lógica, ao contrário, depende da razão e requer correção no emprego das premissas e dos raciocínios, em busca da verdade. Desse modo, muitos atos se tornaram possíveis, como, por exemplo, a substituição da Lógica Jurídica pela razão política. Era a revolução.


			Com tal mudança, como ficou a mente dos juristas e dos operadores de Direito? Quais os elementos, então, que eles tinham em mente? É do que se trata precipuamente neste ligeiro ensaio, que se propõe a esboçar um novo campo do saber, deixando claro que a Filosofia da Mente Jurídica não é a Filosofia da Mente Política.


			Quem trata da Lógica e da Argumentação, cuida também da Retórica e da Oratória, bem como da escrita dos textos, sua velocidade e densidade, e quais as ocasiões em que se fazem oportunos, de um modo ou do outro.


			A Retórica, sempre próxima e correlata da Oratória, tange mais à Arte do que a Ciência, razão por que tratamos da Arte no Direito, tendo o Juízo como um elemento comum a ambos os ramos do conhecimento.


			Importante abordar também a diferença entre as provas judiciais obtidas por inferência lógica e as provas obtidas por ilação, que parecem comuns em nossos dias.


			Nos tópicos deste opúsculo, apresentamos aspectos práticos de Lógica, Argumentação e Retórica, estimando que possam ser de valia para o estudioso atento.


			Boa leitura!


			


			1 FILOSOFIA DA MENTE JURÍDICA


			A Filosofia da Mente (Philosophy of Mind) é um campo relativamente recente do conhecimento. Trata basicamente da natureza da mente, do conteúdo do pensamento, da subjetividade dos pontos de vista e da intencionalidade, que são explicados de acordo com o paradigma científico em vigor, interrogando-os e questionando-os2.


			É interessante observar, na obra referida3, como é destacado o dualismo entre corpo de mente como um legado cartesiano. Considera-se também as hipóteses reducionistas, apresentando-se uma proposta funcionalista para a mente. A experiência tem um relevante papel para a consciência e para a intencionalidade, repletos de subjetividade. São ainda comentados os modelos computacionais da mente, derivados da linguagem e do pensamento, estes últimos indissociáveis, conforme observou Wittgenstein4.


			Um dos aspectos que chamam a atenção na seara da Filosofia da Mente, é que a Metafísica não é sumariamente descartada, mas admite-se sua existência, em boa parte das correntes de pensamento.


			Sobre o conceito de mente, note-se que se forma por meio de um concurso de fatores, tais como vontade, emoção, sentimentos e inclinações, inteligência, motivações, autoconhecimento, introspecção, consciência, sensações, imaginação, observações e memória5, dentre vários outros, que podem variar de indivíduo para indivíduo. Portanto, o conceito de mente é um mosaico multifacetado e não é um conceito monolítico.


			A mente e a possível consciência dos animais vêm sendo também estudadas, principalmente através de sua intencionalidade, através do que pretendem ou não fazer. Para alguns autores, como Searle, é provável que os animais não tenham consciência porque, para eles, a consciência deriva do binômio pensamento/linguagem6. Todavia, mais recentemente, investiga-se possíveis linguagens de várias espécies do reino animal, com achados interessantes e plausíveis.


			À medida em que as ciências evoluem, modifica-se o conceito de mente e seus correlatos, como o conceito de consciência.


			A Filosofia da Mente faz parte das chamadas Ciências Cognitivas7. Gostaríamos de destacar o aspecto do uso da fala como ação, denominado Teoria dos Atos da Fala, na concepção original de Austin e no desenvolvimento posterior proposto por Searle e Griece, acrescidos dos estudos de Wittengenstein, por exemplo.


			Na concepção originalmente formulada por Austin, baseada no uso da linguagem como um tipo de ação, cabe observar a distinção entre expressões performativas, como os comandos, interrogações e ordens, e as expressões constantivas (ou permanentes), tais como afirmações e asserções. Posteriormente, o uso das palavras foi analisado enquanto locuções, adjetivos, nomes dados a objetos etc., sendo que toda essa tipologia participa e amplia significativamente as pesquisas sobre Filosofia da Mente8.


			Classicamente, a mente era considerada sinônimo de intelecto e espírito, definida como “o conjunto das funções superiores da alma, intelecto e vontade”9.


			Mais recentemente, a ideia de mente, muitas vezes entendida como sendo o mesmo que consciência, foi associada à noção de experimentalismo, tendo-lhe sido outorgado assim um caráter mais positivo e concreto10.


			Conforme avança o conhecimento humano, mais avançam os estudos sobre a mente e sua filosofia. Na formulação de Maury Rodrigues da Cruz, temos a mente concípio, que é um conceito “relativo à mente que concebe e à sua capacidade de conceber, criar, imaginar, avaliar, antecipando a ação. Muitos experimentos, situações, ações, podem ser concebidos e realizados mentalmente”11. Esta formulação não exclui a Metafísica e a possibilidade de existência do espírito.


			Vimos que a mente é construída por experiências, por conhecimentos obtidos pelo intelecto, pela vontade, pela ação e por vários outros fatores. Ora, assim sendo, podemos falar sobre a existência de um tipo de mente característico das diferentes atividades profissionais da pessoa, nas quais ela se desenvolve e atua. Assim sendo, propomos conjecturas sobre as principais características da mente do médico, do engenheiro, do administrador, do eletricista etc., e também da mente dos operadores do Direito, referindo-nos então a uma eventual Filosofia da Mente Jurídica, aqui esboçada.


			Cabe lembrar que, sendo o Direito um saber deôntico, é bastante provável que a Filosofia da Mente Jurídica seja composta por ideias do dever-ser e de todas as que compõem o Devido Processo Legal, tais como a ampla defesa, o contraditório, a admissão de provas em Juízo, as prerrogativas do advogado, os recursos em grau mais alto de jurisdição, os Princípios Gerais do Direito, a observância dos prazos legais etc., todos muito bem conhecidos pelos profissionais do Direito, nas suas mais variadas expressões.


			A composição mental do Devido Processo Legal é presidida por uma lógica própria, que seria então a chamada Lógica Jurídica, também presente na mente do jurista, ainda que subliminarmente, através de alguns dos seus elementos básicos e essenciais.


			Todavia, é importante lembrar que todos os juristas poderão ter na composição de suas mentes elementos em comum, mas nem todos os juristas terão mentes iguais, porque a subjetividade é inexpugnável a cada pessoa. Cada indivíduo tem uma experiência única, uma vivência própria, às quais nenhuma se lhe compara. Não existe no mundo uma pessoa igual à outra, portanto, não haverá jamais mentes iguais. Além disso, não se pode descurar da questão das bias ou vieses. Poderão, repetimos, ter tais mentes elementos em comum; mas nunca serão iguais umas às outras. No ser humano, a subjetividade é uma condição geral e universal12, da qual ninguém escapa.


			Além disso, há o problema da consciência individual. Nesse sentido, Roger Penrose assinala que o entendimento da consciência, que é uma habilidade mental particular, é essencialmente impossível que seja uma atividade meramente computacional13. Ora, esta é uma conclusão significativa, não apenas para os aportes de inteligência artificial, mas também para elidir as concepções reducionistas e materialistas da inteligência, da mente e da consciência.


			Aliás, voltando à subjetividade inerente à Filosofia da Mente Jurídica, é possível – e até bastante comum – que alguns profissionais do Direito queiram utilizar-se de subterfúgios e estratégias arguíveis, que não os caminhos propostos pela Lei. São transgressores.


			Em certos casos, os operadores do Direito tentarão inclusive negar as premissas do Direito. Isto faz parte da lógica de suas mentes, lembrando-nos de que a negação de algo pressupõe a existência desse mesmo algo. Assim sendo, aquilo que é negado pelo jurista existe em sua mente, sim, e, portanto, faz parte da Filosofia da Mente Jurídica coletiva ou individual, conforme o caso.


			Ora, tudo isto vem da subjetividade, dos valores, das convicções, crenças – enfim, – de cada um. Todos nós sofremos tais influências, pois vivemos no bojo dos eixos social, político, econômico e cultural que, em um certo sentido, nos amalgamam e moldam.


			Também seria absurdo eliminar a moral da vida humana. Não se trata de regras contingentes ou eventuais, mas de regras necessárias, de cujo uso se extrai também o entendimento14.


			Por tais razões, neste ensaio, ao propormos o esboço de uma Filosofia da Mente Jurídica, havemos de levar em conta esses fatores, que são variáveis passíveis de interferência mental.


			1.1 A lógica como elemento comum à Filosofia da Mente Jurídica


			Preliminarmente, é importante frisar novamente a existência inexpugnável na mente de todas e de qualquer pessoa das bias e da subjetividade. A mente do operador do Direito, como todas as demais mentes, está impregnada de valores e crenças subjetivas, indubitavelmente.


			Porém, para efeitos do presente ensaio, vamos pinçar alguns elementos da lógica geral e jurídica que pensamos poder estar presentes nas mentes dos juristas, deixando claro que não são os únicos; mas apenas alguns elementos, de índole mais objetiva.


			Para tanto, vamos tomar por base e fundamento a lógica clássica porque é a lógica jurídica usual, muito embora estejamos convictos da possível existência de aspectos das lógicas não clássicas no Direito em geral e no processo judicial em particular, conforme expusemos em outros escritos e preleções.


			Nesse sentido, parece-nos que já não é sem tempo a realização de testes, especialmente em sistemas de automação, sobre a eventual possibilidade do emprego das lógicas não clássicas no Direito e no processo judicial, nas quais o conceito de antinomias pode ser apenas aparente15. Assim sendo, estudos e testes se fazem necessários para a compreensão do significado teórico e prático da lógica moderna16, que descortina novos horizontes, implicações e consequências para diferentes ramos do saber.


			


			Isso posto, feitos estes prolegômenos, vejamos, a seguir, alguns possíveis elementos da lógica que podem estar presentes na Filosofia da Mente Jurídica:


			a)Proposição e linguagem: “Ainda que inexista paralelismo lógico-gramatical, ainda que as formas linguísticas não traduzam as formas lógicas, [...] as investigações lógicas tomam o fato da linguagem como ponto de apoio, se não como fim temático, pelo menos como índice temático para alcançar seu objeto próprio. A experiência da linguagem é o ponto de partida para a experiência das estruturas lógicas”17 (Itálicos no original).


			b)Operadores deônticos: “O operador deôntico incide sobre o nexo entre a hipótese e a tese ou consequência [...] relacionando um sujeito-de- direito com outro sujeito-de-direito nas modalidades deônticas: ‘facultado, obrigatório’ e ‘permitido’ [...] O vínculo de dever-ser reside entre esse fato e a consequência, ou entre a proposição-hipótese e a proposição-tese, na qual se estipula a obrigação de ressarcir o dano causado”18.


			c)Princípio de identidade: “[...] Pode expressar-se por meio da fórmula ‘A é A’, na qual a variável A denota um pensamento qualquer. Seu sentido consiste em afirmar a identidade de todo o objeto consigo mesmo [...]. Ao analisar pensamentos, expressados em momentos distantes, só podemos falar de sua identidade, vale dizer, que resultará deles uma verdade [...]”19.


			d)Princípio da contradição: “Dois juízos, em um dos quais se afirma algo acerca do objeto do pensamento (A é B), enquanto no outro se nega o mesmo, acerca do mesmo objeto do pensamento (A não é B), não podem ser ao mesmo tempo verdadeiros [...]”20.


			e)Princípio do terceiro excluído: “De dois juízos que se negam, um é necessariamente verdadeiro. Isto significa que, dados dois juízos contraditórios, a lógica não pode estabelecer qual deles é o verdadeiro e qual é o falso”21.


			f)Princípio da razão suficiente: “Para considerar que uma proposição é completamente certa, tem de ser demonstrada, isto é, hão de conhecer-se suficientes fundamentos em virtude dos quais dita proposição se terá por verdadeira”.


			g)Axiomas deônticos: “1) Quem tem um dever tem o direito de cumpri-lo; [...] 2) Nenhuma conduta pode encontrar-se, ao mesmo tempo, proibida e permitida [...] 3) O que está juridicamente permitido, não está juridicamente ordenado, pode livremente fazer-se ou omitir-se[...]”22.


			h)Lógica simbólica: “1) Conjunção: [...] é a operação que articula dois enunciados simples pelo conectivo e, resultando num enunciado composto [...]; 2) Negação: [...] é a operação pela qual se infirma a veracidade ou a falsidade de um enunciado simples [...]; 3) Disjunção: [...] é a operação que articula dois enunciados simples pelo conectivo ou, formando assim um enunciado composto que revela uma alternatividade”; 4) Implicação: [...] é a operação em que se ligam dois enunciados simples através dos conectivos se... então, [...] denominados antecedente e consequente [...]23.


			i)Valor de verdade: A veracidade ou falsidade dos enunciados compostos (isto é, o seu valor de verdade) pode ou não depender da veracidade ou falsidade (quer dizer, do valor de verdade) dos enunciados simples nos quais se desdobram. Quando o valor de verdade do enunciado composto depende totalmente do valor de verdade dos seus enunciados simples, ele se denomina composto funcional de verdade”24 (Itálicos no original).


			j)Silogismos categóricos: “O argumento composto por duas premissas e uma conclusão é chamado de silogismo, e se essas premissas e a conclusão forem proposições categóricas, então se trata de um silogismo categórico”25 (Itálicos no original).


			1.2 Breves conclusões parciais


			A lógica não é um modo de racionar, mas sim de organizar o pensamento. Os elementos de lógica clássica apostos acima são os mais básicos e simples, redigidos em linguagem bastante acessível, visando a facilitar a compreensão pelo estudioso do Direito iniciante nas investigações da lógica. Certamente tais elementos fazem parte da Filosofia da Mente Jurídica, aqui apenas esboçada, que poderá ser aprofundada e desenvolvida pelos interessados na matéria.


			O aprofundamento da matéria e o seu desenvolvimento, com a inclusão de mais elementos da lógica, em especial das lógicas não clássicas, tornariam o tema sobremaneira complexo. Aqui apresentamos apenas um esboço preliminar que poderá ser de valia e utilidade aos neófitos. Afinal, deve-se partir do simples para o complexo, na acabada expressão de Descartes.


			Os elementos de lógica clássica acima expostos, além de fazerem parte da Filosofia da Mente Jurídica, poderão ser úteis ao operador do Direito na redação das peças forenses e disposição dos argumentos, tornando-os mais claros, objetivos e persuasivos, facilitando, assim, o alcance dos objetivos do profissional ou do estudante de Direito.


			É provável também que a Filosofia da Mente seja útil não apenas ao operador do Direito, enquanto ser humano, mas também à inteligência artificial jurídica, que deverá ser o mais lógica, clara, objetiva e segura possível.


			Acerca do papel e da função da lógica jurídica, cabe esclarecer que é uma ferramenta fundamental e segura para a descrição do fenômeno jurídico26.O melhor modo de se aprender lógica, voltada para a prática, é buscar exemplos27 pertinentes à matéria à qual ela se aplica, no caso, o Direito.


			


			2 LÓGICA APLICADA À PESQUISA JURÍDICA28


			2.1 Considerações gerais sobre lógica


			Este item é mais uma descrição sobre alguns aspectos da lógica, do que propriamente uma notícia histórica.


			A lógica trata dos princípios da inferência válida. Porém a lógica, de maneira mais ampla, não se refere apenas ao argumento válido, mas proporciona também uma reflexão sobre os princípios de validade29.


			Alguns autores defendem a tese de que a lógica começou com Aristóteles, mas outros não, pois sustentam que esse saber teve início muito antes do pensador nascido na cidade de Estagiro, que é Aristóteles.


			Para Kneale, “as investigações em que se pretende ou procura uma demonstração é que naturalmente dão origem à reflexão lógica, uma vez que demonstrar uma proposição é inferi-la validamente de premissas verdadeiras”30. Aí estão as origens da lógica: na noção de validade, que era utilizada pelos filósofos pré-socráticos desde a mais remota Antiguidade; portanto, anteriormente a Aristóteles.
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